
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador  Gerson Olegário, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regime Interno, INDICA ao chefe do Poder
Executivo Municipal “Estudos para que seja
oferecido  kit de uniforme para as ADI”s
(Auxiliar de Desenvolvimento Infantil)  das
creches conveniadas de Embu das Artes”.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVAS
 

 
 
 
 
Considerando que o uso de  uniforme  transmite a imagem de  organização, higiene, padronização e
segurança;
 
 
 
 Considerando que o uniforme ajuda na identificação das ADI’s da unidade por parte dos munípes e
dos alunos;
 
 
 
Considerando ser uma demanda dos profissionais da área;
 
 
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 2 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Gerson Olegário - AVANTE
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